
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSB, com assento 

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, 

INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Vanderley  Teodoro  de  Souza, 

Diretor-Presidente da AGERSA, que viabilize o retorno da 

linha de ônibus da flecha branca nas comunidades Alto São 

Vicente, Boa Vista, Bom Jardim, Independência, Monte Verde, 

no Distrito de São Vicente, neste Município.

Justificativa: 

É de suma importância para todas as comunidades da 

região. A facilidade no transporte influenciará em tudo, 

inclusive pelo fato das comunidades estarem sofrendo sem o 

transporte público já há um tempo, pois os mesmos não têm o 

coletivo para se deslocarem até Cachoeiro, sendo que já foi 

feita uma reunião com os responsáveis para que fosse 

implantado uma linha que possa ajudar a população, ficou 

até acordado de um micro-ônibus que teria como para atender 

o mesmo.

Exa. sabe, sem dúvida, que essa via é de suma importância 

para o distrito e para a região.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 12 de Agosto de 2020.

Alexandre de Itaoca
Vereador – PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador 
3100300037003000340030003A005000

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2020-08-12T14:20:36-0300




